
PORTARIA Nº 1921/2025-GDPG/DPE/AM

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO
AMAZONAS,  no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 9º, inciso VIII, da Lei Complementar
nº 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9º da Lei Promulgada nº 51 de 21 de julho de
2004;

CONSIDERANDO  a atribuição do Defensor Público
Geral para designar os membros da Defensoria Pública
para o desempenho de tarefas especiais no âmbito da
Defensoria Pública do Estado do Amazonas e praticar
atos de gestão administrativa, na forma do art. 9.º,
incisos XI e XII da Lei Complementar Estadual n.º 01,
de 30 de março de 1990;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria n.º
442/2023-GDPG/DPE/AM, que instituiu a  Câmara de
Mediação e Conciliação de Incidentes Funcionais, nos
moldes do  art. 26 e seguintes da Resolução nº
12/2022-CSDPE/AM, alterada posteriormente pelas
Portarias  n.º 1323/2024-GDPG/DPE/AM e
1178/2024/GDPG/DPE/AM;

CONSIDERANDO o teor do processo administrativo
n.º 25.0.000010147-0;

RESOLVE:

I - ALTERAR, a pedido do Corregedor-Geral da
DPE/AM, a composição da  Câmara de Mediação e
Conciliação de Incidentes Funcionais, a fim de excluir
os nomes designados pela  Portaria n.º 442/2023-
GDPG/DPE/AM, publicada no Diário Oficial Eletrônico
da DPE-AM, em 19 de abril de 2023, e designar os
seguintes membros e servidores: 
Rodolfo Pinheiro Bernardo

Lobo Presidente

Leonardo Cunha e Silva
de Aguiar Presidente Suplente

Maria Edineida Resende
Gato Membra

Roberta de Lima Sousa
Vieira Membra

Lucas Pinheiro Araújo Membro Suplente
Tayane de Souza Barros  Membra Suplente

II - FIXAR  como atribuição da Câmara, a composição
de conflitos que, não caracterizando infração disciplinar,
possam comprometer a harmonia do ambiente de
trabalho, a ordem interna ou qualidade dos serviços. 

III - ATRIBUIR aos membros e servidores designados
pelo inciso I, o adicional previsto no art. 31, XI, da Lei n.
4.077/2014, com redação dada pela Lei n. 4.831/2019,
no valor correspondente ao nível 1 do Anexo V da
mesma lei a cada processo encerrado pela Câmara.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de outubro
de 2025

Rafael Vinheiro Monteiro Barbosa
Defensor Público Geral do Estado

PORTARIA Nº 1928/2025-GDPG/DPE/AM

A PRIMEIRA SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições
legais, e

CONSIDERANDO que o art. 74, III, f, da Lei n.º
14.133/2021, preceitua ser inexigível a licitação quando
inviável a competição, em especial nos casos de
contratação de serviços técnicos especializados de
natureza predominantemente intelectual com
profissionais ou empresas de notória especialização,
visando ao treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

CONSIDERANDO a solicitação de inscrições de
membros desta Defensoria Pública no Seminário de
Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar (PAD)
- 2ª Edição, que ocorrerá no período de 05 a 07 de
novembro de 2025, na cidade de Foz do Iguaçu/PR;

CONSIDERANDO, finalmente, o que consta do
Processo Administrativo n.º 25.0.000012285-0.

R E S O L V E:

I. DECLARAR inexigível o procedimento licitatório, nos
termos do art. 74, III, f, da Lei n.º 14.133/2021, visando
às  inscrições de membros desta Defensoria Pública no
Seminário de Sindicância e Processo Administrativo
Disciplinar (PAD) - 2ª Edição, que ocorrerá no período
de 05 a 07 de novembro de 2025, na cidade de Foz do
Iguaçu/PR;

II. ADJUDICAR o objeto da inexigibilidade em favor da
pessoa jurídica IAGP INSTITUTO APLICADO EM
GESTAO PUBLICA LTDA, CNPJ n.º 32.651.451/0001-
85, pelo valor global de R$  4.780,00 (quatro mil
setecentos e oitenta reais).
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CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRIMEIRA SUBDEFENSORA
PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS,
Manaus, 13 de outubro de 2025.

À consideração do Exmo. Sr. Defensor Público Geral,
para ratificação.

Ana Karoline Santos Pinto Rocha
Primeira Subdefensora Pública Geral do Estado

RATIFICO os termos da Portaria n.º
1928/2025/GDPG/DPE/AM.

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, Manaus, 13 de outubro de
2025.

Rafael Vinheiro Monteiro Barbosa
Defensor Público Geral do Estado

PORTARIA Nº 1933/2025-GDPG/DPE/AM

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO
AMAZONAS,  no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 9º, inciso VIII, da Lei Complementar
nº 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9º da Lei Promulgada nº 51 de 21 de julho de
2004;

CONSIDERANDO  o constante na Resolução n.º
002/2017- CSDPE/AM (Consolidada III) de 15.01.2019,
publicada no D.O.E DPE/AM, edição 915, pág. 3/8 de
16.01.2019;

CONSIDERANDO  a Portaria n.º 603/2024-
GDPG/DPE/AM que alterou as tabelas de valores de
diárias constantes dos anexos I e II da Resolução n.º
002/2017 – CSDPE/AM;

CONSIDERANDO o teor do Processo n.º
25.0.000013886-2, datado de 14.10.2025, e da
Solicitação SGI n. 2500354, datada de 03.10.2025;

RESOLVE:

I - AUTORIZAR o deslocamento de Carolina Matos
Carvalho Norões, Defensora Pública 2ª Classe, nos
trechos Manaus/São Luís/Manaus, no período de 09 a
14 de novembro de 2025, a fim de participar no XVII
Fórum Nacional de Juízes de Violência Doméstica e
Familiar contra a Mulher (FONAVID), em São Luis-MA;

II - DETERMINAR o pagamento de diárias à defensora
pública acima relacionada.

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de outubro
de 2025.

Rafael Vinheiro Monteiro Barbosa
Defensor Público Geral do Estado

PORTARIA Nº 1934/2025-GDPG/DPE/AM

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO
AMAZONAS,  no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 9º, inciso VIII, da Lei Complementar
nº 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9º da Lei Promulgada nº 51 de 21 de julho de
2004;

CONSIDERANDO  o constante na Resolução n.º
002/2017- CSDPE/AM (Consolidada III) de 15.01.2019,
publicada no D.O.E DPE/AM, edição 915, pág. 3/8 de
16.01.2019;

CONSIDERANDO  a Portaria n.º 603/2024-
GDPG/DPE/AM que alterou as tabelas de valores de
diárias constantes dos anexos I e II da Resolução n.º
002/2017 – CSDPE/AM;

CONSIDERANDO o teor do Processo n.º
25.0.000013889-7, datado de 14.10.2025, e da
Solicitação SGI n. 2500374, datada de 09.10.2025;

RESOLVE:

I - AUTORIZAR o deslocamento de Eduardo Carneiro
Sousa, Assistente Técnico de Defensoria, nos trechos
Manaus/Presidente Figueiredo/Manaus, no período de
17 a 18 de outubro de 2025, a fim de realizar
levantamento e análise de informações in loco para o
devido planejamento estratégico de voo com Drone, em
atendimento ao processo SEI 25.0.000011245-6;

II - DETERMINAR o pagamento de diárias ao servidor
público acima relacionado.

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de outubro
de 2025.
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Rafael Vinheiro Monteiro Barbosa
Defensor Público Geral do Estado

PORTARIA Nº 1937/2025-GDPG/DPE/AM

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
DO AMAZONAS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 9º, inciso VIII, da Lei Complementar
nº 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9º da Lei Promulgada nº 51 de 21 de julho de
2004;

CONSIDERANDO a atribuição do Defensor Público
Geral para designar os membros da Defensoria Pública
para o desempenho de tarefas especiais no âmbito da
Defensoria Pública do Estado do Amazonas, na forma
do art. 9.º, inciso XI da Lei Complementar Estadual n.º
01, de 30 de março de 1990;

CONSIDERANDO a atribuição do Defensor Público
Geral para praticar atos de gestão administrativa, na
forma do art. 9.º, inciso XII, da Lei Complementar
Estadual n.º 01, de 30 de março de 1990;

CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 217/2025-
GDPG/DPE/AM, publicada no Diário Oficial da DPE/AM
em 7 de fevereiro de 2025, Ano 11, Edição 2353, Pág.
1 de 13;

CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 785/2025-
GDPG/DPE/AM, publicada no Diário Oficial da DPE/AM
em 9 de maio de 2025, Ano 11, Edição 2410, Pág. 6 de
22;

CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 1295/2025-
GDPG/DPE/AM, publicada no Diário Oficial da DPE/AM
em 23 de julho de 2025, Ano 11, Edição 2458, Pág. 2
de 18;

CONSIDERANDO o teor do Processo SEI n.º
24.0.000014029-1;

RESOLVE:

PRORROGAR, pelo período de 3 (três) meses, a
contar de 12 de outubro de 2025, os efeitos da Portaria
nº 1295/2025-GDPG/DPE/AM, publicada no Diário
Oficial da DPE/AM em 23 de julho de 2025, Ano 11,
Edição 2458, Pág. 2 de 18, referente à designação da
servidora Amanda Araújo dos Santos para apoiar e
assessorar remotamente o Polo do Alto Rio Negro
(sede em São Gabriel da Cachoeira), a partir das 14
(quatorze) horas, sem prejuízo das funções ordinárias.

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de outubro
de 2025.

Rafael Vinheiro Monteiro Barbosa
Defensor Público Geral do Estado

PORTARIA Nº 1939/2025-GDPG/DPE/AM

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO
AMAZONAS,  no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 9º, inciso VIII, da Lei Complementar
nº 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9º da Lei Promulgada nº 51 de 21 de julho de
2004;

CONSIDERANDO 

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 de outubro
de 2025.

Rafael Vinheiro Monteiro Barbosa
Defensor Público Geral do Estado

o disposto na Lei n.º 4.077, de 11 de 
setembro de 2014 e suas alterações, que institui o 
Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações dos 
servidores auxiliares da Defensoria Pública do Estado 
do Amazonas; 

CONSIDERANDO que a Lei acima mencionada, em 
seu Anexo VIII, estabelece o Quadro de Funções 
Gratificadas; 

CONSIDERANDO o constante no Processo nº 
25.0.000011597-8; 

RESOLVE: 

I- DESIGNAR, a contar de 1º de outubro de 2025, nos 
termos do disposto na Lei nº 4.077, de 11 de setembro 
de 2014 e suas alterações, o Servidor Público Paulo 
Ítalo Sales Castro para exercer a Função Gratificada 
de Assessoramento Direto (FGS-1). 

Cientifique-se, publique-se e cumpra-se. 
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PORTARIA Nº 1940/2025-GDPG/DPE/AM

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO
AMAZONAS,  no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 9º, inciso VIII, da Lei Complementar
nº 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9º da Lei Promulgada nº 51 de 21 de julho de
2004;

CONSIDERANDO a atribuição do Defensor Público
Geral para praticar atos de gestão administrativa, na
forma do art. 9º, inciso XII, da Lei Complementar
Estadual n.º 01, de 30 de março de 1990;

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 19/2025-
CSDPE/AM, que cria e regula os critérios de
elegibilidade e as metas a serem aplicadas para o 3º
trimestre de 2025, devidamente publicada no Diário
Oficial Eletrônico da DPE/AM, no dia 02 de julho de
2025, Ano 11, Edição 2.444, Pág. 6/26;

CONSIDERANDO o teor do Processo SEI nº
25.0.000013802-1;

RESOLVE:

I – DIVULGAR o resultado da meritocracia referente ao
3º trimestre de 2025 no sítio eletrônico da intranet da
Defensoria Pública do Estado do Amazonas (Resultado
3º Trimestre de 2025);

II – INFORMAR que as planilhas de apuração dos
critérios de elegibilidade também serão disponibilizados
no sítio intranet da Defensoria Pública do Estado do
Amazonas;

III – DETERMINAR que a Diretoria de Controle Interno
realize a auditoria sobre os dados geradores do
resultado;

IV – ESTABELECER o prazo de 05 (cinco) dias úteis
para encaminhamento de recurso dos interessados ao
Defensor Público Geral, a contar da disponibilização do
resultado.

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de outubro
de 2025

Rafael Vinheiro Monteiro Barbosa
Defensor Público Geral do Estado

PORTARIA Nº 1941/2025-GDPG/DPE/AM

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO
AMAZONAS,  no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 9º, inciso VIII, da Lei Complementar
nº 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9º da Lei Promulgada nº 51 de 21 de julho de
2004;

CONSIDERANDO o constante na Resolução n.º
002/2017- CSDPE/AM (Consolidada III) de 15.01.2019,
publicada no D.O.E DPE/AM, edição 915, pág. 3/8 de
16.01.2019;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 603/2024-
GDPG/DPE/AM que alterou as tabelas de valores de
diárias constantes dos anexos I e II da Resolução n.º
002/2017 – CSDPE/AM;

CONSIDERANDO o teor do Processo n.º
25.0.000007979-3, datado de 18.06.2025;

RESOLVE:

I - AUTORIZAR o deslocamento de Ícaro Oliveira
Avelar Costa, Defensor Público 4ª Classe, nos trechos
Itacoatiara/Manaus/Natal/Manaus/Itacoatiara, no
período de 22 a 26 de outubro de 2025, a fim de
participar no XIII Congresso Intercontinental de Direito
Civil, que ocorrerá nos dias 24 e 25 de outubro de
2025, na cidade de Natal–RN;

II - DETERMINAR o pagamento de diárias ao defensor
público acima relacionado.

CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de outubro
de 2025.

Rafael Vinheiro Monteiro Barbosa
Defensor Público Geral do Estado

PORTARIA Nº 1942/2025-GDPG/DPE/AM

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
DO AMAZONAS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 9º, inciso VIII, da Lei Complementar
nº 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9º da Lei Promulgada nº 51 de 21 de julho de
2004;
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CONSIDERANDO a atribuição do Defensor Público
Geral para praticar atos de gestão administrativa, na
forma do art. 9º, inciso XII, da Lei Complementar n.º 01,
de 30 de março de 1990;

CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 1498/2025-
GDPG/DPE/AM, publicada no Diário Oficial Eletrônico
da DPE/AM em 19 de agosto de 2025, Ano 11, Edição
2476, Pág. 4-5 de 18, que instituiu o Projeto Conviver -
Famílias da Defensoria;

CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 1847/2025-
GDPG/DPE/AM, publicada no Diário Oficial Eletrônico
da DPE/AM em 2 de outubro de 2025, Ano 11, Edição
2507, Pág. 3 de 12;

CONSIDERANDO o teor dos Processos SEI n.º
25.0.000013893-5 e 25.0.000013185-0;

RESOLVE:

INCLUIR, a contar de 14 de outubro de 2025, a
servidora Priscilla Cabral Correia  na Portaria nº
1498/2025-GDPG/DPE/AM, publicada no Diário Oficial
Eletrônico da DPE/AM em 19 de agosto de 2025, Ano
11, Edição 2476, Pág. 4-5 de 18, para integrar a equipe
do Projeto Conviver - Famílias da Defensoria.

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de outubro
de 2025.

Rafael Vinheiro Monteiro Barbosa
Defensor Público Geral do Estado

PORTARIA Nº 1943/2025-GDPG/DPE/AM

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO
AMAZONAS,  no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 9º, inciso VIII, da Lei Complementar
nº 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9º da Lei Promulgada nº 51 de 21 de julho de
2004;

CONSIDERANDO o constante na Resolução n.º
002/2017- CSDPE/AM (Consolidada III) de 15.01.2019,
publicada no D.O.E DPE/AM, edição 915, pág. 3/8 de
16.01.2019;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 603/2024-
GDPG/DPE/AM que alterou as tabelas de valores de

diárias constantes dos anexos I e II da Resolução n.º
002/2017 – CSDPE/AM.

CONSIDERANDO o teor do Processo n.º
25.0.000013695-9, datado de 09.10.2025;

RESOLVE:

I - AUTORIZAR o deslocamento de Helom César da
Silva Nunes, Defensor Público 2ª Classe, Luiza Lydia
Arruda da Silva Cabral Chaves, Diretora Adjunta DPE-
4, nos trechos Manaus/Iranduba/Manaus, no dia 20 de
outubro de 2025, a fim de realizarem a aplicação de
prova do Processo Seletivo de Residência Jurídica da
Unidade de Iranduba;

II - DETERMINAR o pagamento de diárias ao defensor
público e à servidora pública acima relacionados.

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de outubro
de 2025.

Rafael Vinheiro Monteiro Barbosa
Defensor Público Geral do Estado

PORTARIA Nº 1944/2025-GDPG/DPE/AM

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO
AMAZONAS,  no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 9º, inciso VIII, da Lei Complementar
nº 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9º da Lei Promulgada nº 51 de 21 de julho de
2004;

CONSIDERANDO o constante na Resolução n.º
002/2017- CSDPE/AM (Consolidada III) de 15.01.2019,
publicada no D.O.E DPE/AM, edição 915, pág. 3/8 de
16.01.2019;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 603/2024-
GDPG/DPE/AM que alterou as tabelas de valores de
diárias constantes dos anexos I e II da Resolução n.º
002/2017 – CSDPE/AM.

CONSIDERANDO o teor do Processo n.º
25.0.000013695-9, datado de 09.10.2025;

RESOLVE:

I - AUTORIZAR o deslocamento de José Marques
Gonçalves Júnior, Auxiliar I de Defensoria, nos trechos
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Manaus/Iranduba/Manaus, no dia 20 de outubro de
2025, a fim de conduzir o defensor público Helom
César da Silva Nunes e a servidora pública Luiza Lydia
Arruda da Silva Cabral Chaves, ao município de
Iranduba–AM;

II - DETERMINAR o pagamento de diárias ao servidor
público acima relacionados.

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de outubro
de 2025.

Rafael Vinheiro Monteiro Barbosa
Defensor Público Geral do Estado

PORTARIA Nº 1946/2025-GDPG/DPE/AM

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO
AMAZONAS,  no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 9º, inciso VIII, da Lei Complementar
nº 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9º da Lei Promulgada nº 51 de 21 de julho de
2004;

CONSIDERANDO a atribuição do Defensor Público-
Geral para praticar atos de gestão administrativa, na
forma do art. 9º, inciso II, da Lei Complementar
Estadual n. 01, de 30 de março de 1990;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 31/2017-
CSDPE/AM, que cria e regula Polos de Atendimento da
Defensoria Pública do Estado do Amazonas no interior
do Estado do Amazonas, publicada no Diário Oficial
Eletrônico da DPE/AM;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 33/2017-
CSDPE/AM, que estabeleceu os Polos de Atendimento
da Defensoria Pública do Estado do Amazonas no
interior do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO teor da Resolução nº 13/2023-
CSDPE/AM, que criou os órgãos de atuação do interior
e as defensorias de substituição da capital;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 979/2017-
GDPG/DPE/AM, que estabelece as Comarcas de difícil
provimento, no âmbito da Defensoria Pública do Estado
do Amazonas;

CONSIDERANDO a Posse da Defensora Pública
Glauceliana Abaruque de Oliveira e Soares Gomes;

RESOLVE:

I - AUTORIZAR o pagamento de Ajuda de Custo,
referente a 01 (um) mês de remuneração, à Defensora
Pública de 4ª Classe, Glauceliana Abaruque de Oliveira
e Soares Gomes;

II - CONCEDER, a contar de 12 de setembro de 2025,
à Defensora Pública Glauceliana Abaruque de Oliveira
e Soares Gomes, a gratificação pelo efetivo exercício
em comarca de difícil provimento, na razão de 10%
(dez por cento) sobre seus vencimentos.

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 de outubro
de 2025.

Rafael Vinheiro Monteiro Barbosa
Defensor Público Geral do Estado

PORTARIA Nº 1947/2025-GDPG/DPE/AM

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO
AMAZONAS,  no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 9º, inciso VIII, da Lei Complementar
nº 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9º da Lei Promulgada nº 51 de 21 de julho de
2004;

CONSIDERANDO a atribuição do Defensor Público
Geral para designar os membros da Defensoria Pública
para o desempenho de tarefas especiais no âmbito da
Defensoria Pública do Estado do Amazonas, na forma
do art. 9º, inciso XI, da Lei Complementar Estadual nº
01, de 30 de março de 1990;

CONSIDERANDO a previsão do art. 51, § 1º, da Lei
Estadual n.º 1.762/1986;

CONSIDERANDO  a Portaria nº
1830/2025/GDPG/DPE/AM publicada no Diário Oficial
da DPE/AM em 29 de setembro de 2025, Ano 11,
Edição 2.504, Pág. 5 de 31;

CONSIDERANDO o teor do processo administrativo nº
25.0.000012701-1;

RESOLVE

I – PRORROGAR, os efeitos da Portaria nº
1830/2025/GDPG/DPE/AM publicada no Diário Oficial
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da DPE/AM em 29 de setembro de 2025, Ano 11,
Edição 2.504, Pág. 5 de 31;

II – ATRIBUIR ao Defensor Público  Fernando
Figueiredo Serejo Mestrinho a remuneração
correspondente, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia
consecutivo de substituição, nos termos do art. 51, § 1º,
da Lei Estadual n.º 1.762/1986.

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de outubro
de 2025

Rafael Vinheiro Monteiro Barbosa
Defensor Público Geral do Estado

PORTARIA Nº 1948/2025-GDPG/DPE/AM

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO
AMAZONAS,  no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 9º, inciso VIII, da Lei Complementar
nº 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9º da Lei Promulgada nº 51 de 21 de julho de
2004;

CONSIDERANDO a atribuição do Defensor Público
Geral para designar os membros da Defensoria Pública
para o desempenho de tarefas especiais no âmbito da
Defensoria Pública do Estado do Amazonas, na forma
do art. 9.º, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n.º
01, de 30 de março de 1990;

CONSIDERANDO volume de processos que tramitam
nas Defensorias Públicas de 2ª Instância Criminal;

CONSIDERANDO o teor do Processo SEI nº
25.0.000003201-0;

RESOLVE

I – DESIGNAR, a contar de 15 de outubro de 2025, a
servidora Carolina Palheta de Araújo para assessorar
o Defensor Público atuante na 4ª Defensoria Pública de
2ª Instância, em caráter excepcional e sem prejuízo das
atribuições atuais, após o expediente regular, por 3
(três) meses;

II – ATRIBUIR a aludida servidora o adicional previsto
no art. 31, XI, da Lei n.º 4.077/2014, com redação dada
pela Lei n.º 4.831/2019, no valor correspondente ao
nível 8, do Anexo XII da mesma lei, para o período
indicado.

Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se.

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 de outubro
de 2025

Rafael Vinheiro Monteiro Barbosa

Defensor Público Geral do Estado

 

PORTARIA Nº 1950/2025-GDPG/DPE/AM

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO
AMAZONAS,  no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 9º, inciso VIII, da Lei Complementar
nº 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9º da Lei Promulgada nº 51 de 21 de julho de
2004;

CONSIDERANDO a atribuição do Defensor Público
Geral para designar os membros da Defensoria Pública
para o desempenho de tarefas especiais no âmbito da
Defensoria Pública do Estado do Amazonas, na forma
do art. 9.º, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n.º
01, de 30 de março de 1990;

CONSIDERANDO volume de processos que tramitam
nas Defensorias Públicas de 2ª Instância Criminal;

CONSIDERANDO o teor do Processo SEI nº
25.0.000003201-0;

RESOLVE

I – DESIGNAR, a contar de 15 de outubro de 2025, o
servidor Donaldo Garcia Jaña Riker para assessorar o
Defensor Público atuante na 7ª Defensoria Pública de
2ª Instância, em caráter excepcional e sem prejuízo das
atribuições atuais, após o expediente regular, por 3
(três) meses;

II – ATRIBUIR ao aludido servidor o adicional previsto
no art. 31, XI, da Lei n.º 4.077/2014, com redação dada
pela Lei n.º 4.831/2019, no valor correspondente ao
nível 8, do Anexo XII da mesma lei, para o período
indicado.

Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se.

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 de outubro
de 2025
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Rafael Vinheiro Monteiro Barbosa
Defensor Público Geral do Estado

PORTARIA Nº 1951/2025-GDPG/DPE/AM

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 9º, inciso I, da Lei Complementar nº
01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma do
art. 9º da Lei Promulgada nº 51, de 21 de julho de
2004;

CONSIDERANDO a atribuição do Defensor Público
Geral para designar os membros da Defensoria Pública
para o desempenho de tarefas especiais no âmbito da
Defensoria Pública do Estado do Amazonas, na forma
do art. 9º, inciso XI da Lei Complementar Estadual n.
01, de 30 de março de 1990;

CONSIDERANDO as ações itinerantes da Defensoria
junto à sociedade;

CONSIDERANDO  o teor do Processo SEI
Nº 25.0.000011061-5,

RESOLVE:

I – DESIGNAR o Defensor Público e os(as)
servidores(as) abaixo relacionados(as) para atuarem,
sob a Coordenação do Defensor Público Danilo
Germano Ribeiro Penha, na Ação Itinerante “Prevenir é
Cuidar” - SEJUSC, no dia de 18 outubro de 2025, a
seguir destacados:

 
Ação Itinerante PREVENIR É CUIDAR - SEJUSC

Dia 18 de outubro de 2025
Defensor Público

Danilo Germano Ribeiro
Penha Defensor Público

Equipe Jurídica
Yona Moraes Brilhante Assessora Jurídica
Michelle Cerqueira da

Rosa
Assessor (a) de Defensor

Público – DPE 3
Pedro Baptista da Silva Assessor Técnico I
Kerollayne Desiree de

Aguiar Dinelly
Assistente Técnico de

Defensoria
Wagner de Oliveira

Nascimento
Assistente Técnico de

Defensoria
Equipe de Informática

Christopher Menezes
Domiciano de Holanda

Lima

Assistente Téc. Inf. da
Defensoria

Equipe Administrativa
Aldener Maciel da Silva Auxiliar I de Defensoria

Edival Nunes Guilherme Assessor Técnico II – DPE
1

II - ATRIBUIR gratificação referente ao Nível 2,
constante no artigo 31, XI, § 10 anexo XII da Lei nº
4.077/2014, com redação dada pela Lei 4.831/2019, no
valor de 100% (cem por cento) do adicional de nível 2,
consoante anexo XII da referida lei, aos servidores
supramencionados por dia trabalhado, no dia 18 de
outubro de 2025.

Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se.

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 de outubro
de 2025

Rafael Vinheiro Monteiro Barbosa
Defensor Público Geral do Estado

PORTARIA Nº 1953/2025-GDPG/DPE/AM

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO
AMAZONAS,  no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 9º, inciso VIII, da Lei Complementar
nº 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9º da Lei Promulgada nº 51 de 21 de julho de
2004;

CONSIDERANDO  o constante na Resolução n.º
002/2017- CSDPE/AM (Consolidada III) de 15.01.2019,
publicada no D.O.E DPE/AM, edição 915, pág. 3/8 de
16.01.2019;

CONSIDERANDO  a Portaria n.º 603/2024-
GDPG/DPE/AM que alterou as tabelas de valores de
diárias constantes dos anexos I e II da Resolução n.º
002/2017 – CSDPE/AM.

CONSIDERANDO o teor do Processo n.º
25.0.000013193-0, datado de 30.09.2025;

RESOLVE:

I - AUTORIZAR o deslocamento de Carlos Alberto
Souza de Almeida Filho, Defensor Público 1ª Classe,
nos trechos Manaus/Belém/Manaus, no período de 09
a 21 de novembro de 2025, a fim de participar da 30ª
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Conferência das Nações Unidas sobre Mudança
Climática (COP30), em Belém–PA;

II - AUTORIZAR o deslocamento de Felipe Mafrini
Farias Canuto, Assessor Técnico I DPE-2, Luana
Carvalho da Silva, Diretora DPE-5, nos trechos
Manaus/Belém/Manaus, no período de 16 a 21 de
novembro de 2025, a fim de participarem da 30ª
Conferência das Nações Unidas sobre Mudança
Climática (COP30), em Belém–PA;

III - AUTORIZAR o deslocamento de Jose Rodrigues
Terceiro Filho, Assessor Jurídico DPE-3, Thamires Clair
Doval Souza Duarte, Assessora da Administração
Superior DPE-3, nos trechos Manaus/Belém/Manaus,
no período de 09 a 14 de novembro de 2025, a fim de
participarem da 30ª Conferência das Nações Unidas
sobre Mudança Climática (COP30), em Belém–PA;

IV - DETERMINAR o pagamento de diárias ao defensor
público e aos servidores públicos acima relacionados.

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 de outubro
de 2025.

Rafael Vinheiro Monteiro Barbosa
Defensor Público Geral do Estado

PORTARIA Nº 998/2025-GSPG/DPE/AM

A PRIMEIRA SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 10º, da Lei Complementar
nº 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9º da Lei Promulgada nº 51, de 21 de julho de
2004 e alterada pela Lei Complementar n.º 267, de 11
de dezembro de 2024.

CONSIDERANDO  a atribuição do Defensor Público
Geral para praticar atos de gestão administrativa, na
forma do art. 9.º, inciso XII, da Lei Complementar
Estadual n.º 01, de 30 de março de 1990;

CONSIDERANDO o Ato Normativo  nº  3/2025-
GDPG/DPE/AM, que dispõe sobre a regulamentação
da contraprestação oferecida aos membros da
Defensoria Pública do Estado do Amazonas, que
acumulem mais de dois órgãos de atuação;

CONSIDERANDO  o constante na Portaria n.º
231/2024-GDPG/DPE/AM, Ano 10, Edição 2.126, pág.

1-2, datada de 04 de março de 2024, que delegou à
Subdefensora Pública Geral, as funções de
organização e designação de membros para
substituição em casos de férias, folgas, licenças e
demais casos de afastamentos previstos em lei;

CONSIDERANDO  o teor do processo SEI
n. 25.0.000012946-4, SGI n. 2500052;

RESOLVE:

I - DESIGNAR, cumulativamente, a Defensora Pública
de 3ª Classe Elânia Cristina Fonseca do Nascimento
para atuar na 4ª Defensoria Pública do Polo do Rio
Negro - Solimões, no dia 24 de outubro de 2025;

II - DESIGNAR, cumulativamente, a Defensora Pública
de 3ª Classe Enale de Castro Coutinho para atuar na 4ª
Defensoria Pública do Polo do Rio Negro - Solimões,
no período de 28 de outubro a 03 de novembro de
2025.

III - DESIGNAR, cumulativamente, a Defensora Pública
de 4ª Classe Thays Lidianne Campos de Azevedo
Pereira para atuar na 4ª Defensoria Pública do Polo do
Rio Negro - Solimões, no período de 04 a 07 de
novembro de 2025;

IV - DESIGNAR, cumulativamente, o Defensor Público
de 3ª Classe Murilo Menezes do Monte para atuar na
10ª Defensoria Pública do Polo do Rio Negro -
Solimões, nos dias 24 e 28 de outubro de 2025;

V - DESIGNAR, cumulativamente, a Defensora Pública
de 3ª Classe Jéssica Cristina Melo de Matos para atuar
na 10ª Defensoria Pública do Polo do Rio Negro
Solimões, no período de 29 de outubro a 07 de
novembro de 2025;

VI - ATRIBUIR a contraprestação na forma do
Ato  Normativo  nº  3/2025-GDPG/DPE/AM, de 22 de
maio de 2025, em complemento com o art. 40, § 3º, da
Lei Complementar Estadual nº 01, de 30 de março de
1990, alterado pela Lei Complementar Estadual nº 196,
de 13 de maio de 2019, e regulamentado pela
Resolução nº 013/2019 do Conselho Superior da
Defensoria Pública, observado o limite de duas
acumulações.

CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRIMEIRA SUBDEFENSORIA
PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS,  em
Manaus, 14 de outubro de 2025.
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Ana Karoline Santos Pinto Rocha
Primeira Subdefensora Pública Geral do Estado do

Amazonas

PORTARIA Nº 1042/2025-GSPG/DPE/AM

A PRIMEIRA SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 10º, da Lei Complementar
nº 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9º da Lei Promulgada nº 51, de 21 de julho de
2004 e alterada pela Lei Complementar n.º 267, de 11
de dezembro de 2024.

CONSIDERANDO  a atribuição do Defensor Público
Geral para praticar atos de gestão administrativa, na
forma do art. 9.º, inciso XII, da Lei Complementar
Estadual n.º 01, de 30 de março de 1990;

CONSIDERANDO o Ato Normativo  nº  3/2025-
GDPG/DPE/AM, que dispõe sobre a regulamentação
da contraprestação oferecida aos membros da
Defensoria Pública do Estado do Amazonas, que
acumulem mais de dois órgãos de atuação;

CONSIDERANDO  o constante na Portaria n.º
231/2024-GDPG/DPE/AM, Ano 10, Edição 2.126, pág.
1-2, datada de 04 de março de 2024, que delegou à
Subdefensora Pública Geral, as funções de
organização e designação de membros para
substituição em casos de férias, folgas, licenças e
demais casos de afastamentos previstos em lei;

CONSIDERANDO  o teor do processo SEI
n. 25.0.000013439-5, SGI n. 2500633;

RESOLVE:

I - DESIGNAR, cumulativamente, o Defensor Público
de 4ª Classe Eliaquim Antunes de Souza Santos para
atuar na 1ª Defensoria Pública do Polo do Médio
Madeira, nos dias 30 de outubro e 03, 04, 05, 06 e 07
de novembro de 2025;

II - DESIGNAR, cumulativamente, a Defensora Pública
de 4ª Classe Eliaquim Antunes de Souza Santos para
atuar na 5ª Defensoria Pública do Polo do Médio
Madeira, nos dias 30 de outubro de 2025 e 03, 04, 05,
06 e 07 de novembro de 2025;

III - DESIGNAR, cumulativamente, o Defensor Público
de 4ª Classe Eliaquim Antunes de Souza Santos para
atuar na  1ª Defensoria Pública do Polo do Médio
Madeira, no período de 10 a 19 de novembro de 2025;

IV - DESIGNAR, cumulativamente, a Defensora Pública
de 4ª Classe Elaine Maria Sousa Frota para atuar na 5ª
Defensoria Pública do Polo do Médio Madeira,  no
período de 10 a 19 de novembro de 2025.

V - ATRIBUIR a contraprestação na forma do
Ato  Normativo  nº  3/2025-GDPG/DPE/AM, de 22 de
maio de 2025, em complemento com o art. 40, § 3º, da
Lei Complementar Estadual nº 01, de 30 de março de
1990, alterado pela Lei Complementar Estadual nº 196,
de 13 de maio de 2019, e regulamentado pela
Resolução nº 013/2019 do Conselho Superior da
Defensoria Pública, observado o limite de duas
acumulações.

CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRIMEIRA SUBDEFENSORIA
PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS,  em
Manaus, 10 de outubro de 2025.

 
Ana Karoline Santos Pinto Rocha

Primeira Subdefensora Pública Geral do Estado do
Amazonas

PORTARIA Nº 1065/2025-GSPG/DPE/AM

A PRIMEIRA SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 10º, da Lei Complementar
nº 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9º da Lei Promulgada nº 51, de 21 de julho de
2004 e alterada pela Lei Complementar n.º 267, de 11
de dezembro de 2024.

CONSIDERANDO  a atribuição do Defensor Público
Geral para praticar atos de gestão administrativa, na
forma do art. 9.º, inciso XII, da Lei Complementar
Estadual n.º 01, de 30 de março de 1990;

CONSIDERANDO o Ato Normativo  nº  3/2025-
GDPG/DPE/AM, que dispõe sobre a regulamentação
da contraprestação oferecida aos membros da
Defensoria Pública do Estado do Amazonas, que
acumulem mais de dois órgãos de atuação;

CONSIDERANDO  o constante na Portaria n.º
231/2024-GDPG/DPE/AM, Ano 10, Edição 2.126, pág.
1-2, datada de 04 de março de 2024, que delegou à
Subdefensora Pública Geral, as funções de
organização e designação de membros para
substituição em casos de férias, folgas, licenças e
demais casos de afastamentos previstos em lei;
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CONSIDERANDO  o teor do processo SEI
n. 25.0.000012654-6, SGI n. 2500511;

RESOLVE:

I - TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA Nº 971/2025-
GSPG/DPE/AM, publicada no Diário Oficial Eletrônico
do dia 25 de setembro de 2025, Ano 11, Edição 2502
Pág. 8 de 14.

II -  DESIGNAR, cumulativamente, o Defensor Público
de 4ª Classe Renan Nóbrega de Queiroz para atuar
na  2ª Defensoria Pública do Polo de Benjamin
Constant, nos dias 13 e 14 de outubro de 2025.

III - DESIGNAR, cumulativamente, o Defensor Público
de 4ª Classe Renan Nóbrega de Queiroz para atuar na
4ª Defensoria Pública do Polo de Benjamin Constant,
nos dias 13 e 14 de outubro de 2025.

IV - DESIGNAR, cumulativamente, a Defensora Pública
de 4ª Classe Érica Andrade de Oliveira para atuar na
10ª Defensoria Pública do Polo do Juruá, nos dias 13 e
14 de outubro de 2025.

V - ATRIBUIR a contraprestação na forma do
Ato  Normativo  nº  3/2025-GDPG/DPE/AM, de 22 de
maio de 2025, em complemento com o art. 40, § 3º, da
Lei Complementar Estadual nº 01, de 30 de março de
1990, alterado pela Lei Complementar Estadual nº 196,
de 13 de maio de 2019, e regulamentado pela
Resolução nº 013/2019 do Conselho Superior da
Defensoria Pública, observado o limite de duas
acumulações.

CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRIMEIRA SUBDEFENSORIA
PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS,  em
Manaus, 09 de outubro de 2025.

 
Ana Karoline Santos Pinto Rocha

Primeira Subdefensora Pública Geral do Estado do
Amazonas

PORTARIA Nº 1069/2025-GSPG/DPE/AM

A PRIMEIRA SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 10º, da Lei Complementar
nº 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9º da Lei Promulgada nº 51, de 21 de julho de

2004 e alterada pela Lei Complementar n.º 267, de 11
de dezembro de 2024.

CONSIDERANDO  a atribuição do Defensor Público
Geral para praticar atos de gestão administrativa, na
forma do art. 9.º, inciso XII, da Lei Complementar
Estadual n.º 01, de 30 de março de 1990;

CONSIDERANDO o Ato Normativo  nº  3/2025-
GDPG/DPE/AM, que dispõe sobre a regulamentação
da contraprestação oferecida aos membros da
Defensoria Pública do Estado do Amazonas, que
acumulem mais de dois órgãos de atuação;

CONSIDERANDO  o constante na Portaria n.º
231/2024-GDPG/DPE/AM, Ano 10, Edição 2.126, pág.
1-2, datada de 04 de março de 2024, que delegou à
Subdefensora Pública Geral, as funções de
organização e designação de membros para
substituição em casos de férias, folgas, licenças e
demais casos de afastamentos previstos em lei;

CONSIDERANDO  o teor do processo SEI
n. 25.0.000009225-0;

RESOLVE:

I - DESIGNAR, cumulativamente, o Defensor Público
de 4ª Classe José Antônio Pereira da Silva para atuar
na 4ª Defensoria Pública do Polo Médio Amazonas, no
dia 06 de outubro de 2025;

II -  DESIGNAR, cumulativamente,  o Defensor Público
de 4ª Classe Ícaro Oliveira Avelar Costa para atuar na
9ª Defensoria Pública do Polo Médio Amazonas, no dia
06 de outubro de 2025;

III - ATRIBUIR a contraprestação na forma do
Ato  Normativo  nº  3/2025-GDPG/DPE/AM, de 22 de
maio de 2025, em complemento com o art. 40, § 3º, da
Lei Complementar Estadual nº 01, de 30 de março de
1990, alterado pela Lei Complementar Estadual nº 196,
de 13 de maio de 2019, e regulamentado pela
Resolução nº 013/2019 do Conselho Superior da
Defensoria Pública, observado o limite de duas
acumulações.

CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRIMEIRA SUBDEFENSORIA
PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS,  em
Manaus, 10 de outubro de 2025.

 

QUARTA-FEIRA, 15 DE OUTUBRO DE 2025 Ano 11, Edição 2516 Pág. 11 de 23

Assinado digitalmente por - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS:19421427000191. Data: 15/10/2025 21:21:02
ND= Common Name: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS:19421427000191; Organizational Unit: Certificado PJ A1, Presencial, 19615240000129, AC SOLUTI Multipla v5; Locality: Manaus; State/Province: AM; Organization: ICP-Brasil; Country: BR



Ana Karoline Santos Pinto Rocha
Primeira Subdefensora Pública Geral do Estado do

Amazonas

PORTARIA Nº 1070/2025-GSPG/DPE/AM

A PRIMEIRA SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 10.º, da Lei Complementar
n.º 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9.º da Lei Promulgada n.º 51 de 21 de julho de
2004 e alterada pela Lei Complementar n.º 267, de 11
de dezembro de 2024;

CONSIDERANDO, a atribuição do Defensor Público
Geral para praticar atos de gestão administrativa, na
forma do art. 9.º, inciso XII, da Lei Complementar
Estadual n.º 01, de 30 de março de 1990;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 31/2017-
CSDPE/AM, que cria e regula Polos de Atendimento da
Defensoria Pública do Estado do Amazonas no interior
do Estado do Amazonas, publicada no Diário Oficial
Eletrônico da DPE/AM;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 33/2017-
CSDPE/AM, que estabeleceu os Polos de Atendimento
da Defensoria Pública do Estado do Amazonas no
interior do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO  a Resolução n.º 13/2023-
CSDPEAM, que criou os Órgãos de Atuação do Interior
e Região Metropolitana, as Defensorias Públicas de
substituição da Capital, fixa suas atribuições no âmbito
da Defensoria Pública do Estado do Amazonas, altera
as Resoluções nº 004/2019-CSDPE/AM e nº 013/2019-
CSDPE/AM, e dá outras providências;

CONSIDERANDO  o constante na Portaria n.º
231/2024-GDPG/DPE/AM, Ano 10, Edição 2.126, pág.
1-2, datada de 04 de março de 2024, que delegou à
Subdefensora Pública Geral, as funções de
organização e designação de membros para
substituição em casos de férias, folgas, licenças e
demais casos de afastamentos previstos em lei;

CONSIDERANDO  o teor do processo SEI n.
25.0.000009225-0;

RESOLVE:

I - CESSAR OS EFEITOS, apenas no dia 06 de outubro
de 2025, a FGD-6 (Coordenadoria do Interior), nos

termos da Lei n.º 4.831 de 13 de maio de 2019,
concedida à Defensora Pública Mariana Silva Paixão;

II - DESIGNAR, no dia 06 de outubro de 2025,
o Defensor Público  Ícaro Oliveira Avelar Costa como
Coordenador do Polo do Médio Amazonas, atribuindo-
lhe a FGD-6 (Coordenadoria do Interior), nos termos da
Lei nº 4.831 de 13 de maio de 2019.

CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de
outubro de 2025.
 

Ana Karoline Santos Pinto Rocha
Primeira Subdefensora Pública Geral do Estado do

Amazonas

*PORTARIA Nº 1071/2025-GSPG/DPE/AM

A PRIMEIRA SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 10.º, da Lei Complementar
n.º 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9.º da Lei Promulgada n.º 51 de 21 de julho de
2004 e alterada pela Lei Complementar n.º 267, de 11
de dezembro de 2024;

CONSIDERANDO  o constante na Resolução n.º
002/2017- CSDPE/AM (Consolidada III) de 15.01.2019,
publicada no D.O.E DPE/AM, edição 915, pág. 3/8 de
16.01.2019;

CONSIDERANDO  a Portaria n.º 603/2024-
GDPG/DPE/AM que alterou as tabelas de valores de
diárias constantes dos anexos I e II da Resolução n.º
002/2017 – CSDPE/AM;

CONSIDERANDO  o teor do Processo n.º
25.0.000013405-0, datado de 03.10.2025;

RESOLVE:

I - CONSIDERAR AUTORIZADO  o deslocamento de
Bárbara Mattos Deucher, Defensora Pública 4ª Classe
e João Gustavo Henriques de Morais Fonseca,
Defensor Público 4ª Classe, nos trechos
Lábrea/Canutama/Lábrea, no período de 05 a 11 de
outubro de 2025, a fim de atuarem em sessões do
tribunal do júri, na comarca de Canutama–AM;

II - AUTORIZAR o deslocamento de Roger Moreira de
Queiroz, Defensor Público 2ª Classe, nos trechos
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Manaus/ Porto Velho/ Lábrea/ Canutama/ Lábrea/ Porto
Velho/ Manaus, no período de 10 a 19 de outubro de
2025, a fim de atuar em sessões do tribunal do júri, na
comarca de Canutama–AM;

III - DETERMINAR  o pagamento de diárias aos
defensores públicos acima relacionados.

CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DA PRIMEIRA SUBDEFENSORIA
PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus, 10 de outubro de 2025.

Ana Karoline Santos Pinto Rocha
Primeira Subdefensora Pública Geral do Estado

*Reproduzida integralmente por conter incorreções na versão publicada no
Diário Oficial Eletrônico da DPE/AM, ano 11, edição 2513, pág. 7-8/10, no
dia 10 de outubro de 2025.

PORTARIA Nº 1073/2025-GSPG/DPE/AM

A PRIMEIRA SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 10º, da Lei Complementar
nº 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9º da Lei Promulgada nº 51, de 21 de julho de
2004 e alterada pela Lei Complementar n.º 267, de 11
de dezembro de 2024.

CONSIDERANDO  a atribuição do Defensor Público
Geral para praticar atos de gestão administrativa, na
forma do art. 9.º, inciso XII, da Lei Complementar
Estadual n.º 01, de 30 de março de 1990;

CONSIDERANDO o Ato Normativo  nº  3/2025-
GDPG/DPE/AM, que dispõe sobre a regulamentação
da contraprestação oferecida aos membros da
Defensoria Pública do Estado do Amazonas, que
acumulem mais de dois órgãos de atuação;

CONSIDERANDO  o constante na Portaria n.º
231/2024-GDPG/DPE/AM, Ano 10, Edição 2.126, pág.
1-2, datada de 04 de março de 2024, que delegou à
Subdefensora Pública Geral, as funções de
organização e designação de membros para
substituição em casos de férias, folgas, licenças e
demais casos de afastamentos previstos em lei;

CONSIDERANDO  o teor do processo SEI
n. 25.0.000011538-2, SGI n. 2500656;

RESOLVE:

I - DESIGNAR, cumulativamente, o Defensor Público
de 4ª Classe Vinicius Mariani Cruz Santana para atuar
na 2ª Defensoria Pública do Polo do Juruá, nos dias 03,
04, 05 e 06 de novembro de 2025;

II -  DESIGNAR, cumulativamente, o Defensor Público
de 4ª Classe Vinicius Mariani Cruz Santana para atuar
na 7ª Defensoria Pública do Polo do Juruá, nos dias 03,
04, 05 e 06 de novembro de 2025;

III - ATRIBUIR a contraprestação na forma do
Ato  Normativo  nº  3/2025-GDPG/DPE/AM, de 22 de
maio de 2025, em complemento com o art. 40, § 3º, da
Lei Complementar Estadual nº 01, de 30 de março de
1990, alterado pela Lei Complementar Estadual nº 196,
de 13 de maio de 2019, e regulamentado pela
Resolução nº 013/2019 do Conselho Superior da
Defensoria Pública, observado o limite de duas
acumulações.

CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRIMEIRA SUBDEFENSORIA
PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS,  em
Manaus, 13 de outubro de 2025.

 
Ana Karoline Santos Pinto Rocha

Primeira Subdefensora Pública Geral do Estado do
Amazonas

PORTARIA Nº 1074/2025-GSPG/DPE/AM

A PRIMEIRA SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 10º, da Lei Complementar
nº 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9º da Lei Promulgada nº 51, de 21 de julho de
2004 e alterada pela Lei Complementar n.º 267, de 11
de dezembro de 2024.

CONSIDERANDO  a atribuição do Defensor Público
Geral para praticar atos de gestão administrativa, na
forma do art. 9.º, inciso XII, da Lei Complementar
Estadual n.º 01, de 30 de março de 1990;

CONSIDERANDO o Ato Normativo  nº  3/2025-
GDPG/DPE/AM, que dispõe sobre a regulamentação
da contraprestação oferecida aos membros da
Defensoria Pública do Estado do Amazonas, que
acumulem mais de dois órgãos de atuação;

CONSIDERANDO  o constante na Portaria n.º
231/2024-GDPG/DPE/AM, Ano 10, Edição 2.126, pág.
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1-2, datada de 04 de março de 2024, que delegou à
Subdefensora Pública Geral, as funções de
organização e designação de membros para
substituição em casos de férias, folgas, licenças e
demais casos de afastamentos previstos em lei;

CONSIDERANDO  o teor do processo SEI
n. 25.0.000013057-8, SGI n. 2500713 e 2500732;

RESOLVE:

I - DESIGNAR, cumulativamente, a Defensora Pública
de 4ª Classe Érica Andrade de Oliveira para atuar na 5ª
Defensoria Pública do Polo do Médio Solimões, nos
dias 18 e 25 de novembro de 2025;

II -  DESIGNAR, cumulativamente, o Defensor Público
de 4ª Classe Pedro Henrique Pereira Paiva para atuar
na  8ª Defensoria Pública do Polo do Médio Solimões,
nos dias 18 e 25 de novembro de 2025;

III - ATRIBUIR a contraprestação na forma do
Ato  Normativo  nº  3/2025-GDPG/DPE/AM, de 22 de
maio de 2025, em complemento com o art. 40, § 3º, da
Lei Complementar Estadual nº 01, de 30 de março de
1990, alterado pela Lei Complementar Estadual nº 196,
de 13 de maio de 2019, e regulamentado pela
Resolução nº 013/2019 do Conselho Superior da
Defensoria Pública, observado o limite de duas
acumulações.

CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRIMEIRA SUBDEFENSORIA
PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS,  em
Manaus, 13 de outubro de 2025.

 
Ana Karoline Santos Pinto Rocha

Primeira Subdefensora Pública Geral do Estado do
Amazonas

PORTARIA Nº 1075/2025-GSPG/DPE/AM

A PRIMEIRA SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 10.º, da Lei Complementar
n.º 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9.º da Lei Promulgada n.º 51 de 21 de julho de
2004 e alterada pela Lei Complementar n.º 267, de 11
de dezembro de 2024;

CONSIDERANDO, a atribuição do Defensor Público
Geral para praticar atos de gestão administrativa, na

forma do art. 9.º, inciso XII, da Lei Complementar
Estadual n.º 01, de 30 de março de 1990;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 31/2017-
CSDPE/AM, que cria e regula Polos de Atendimento da
Defensoria Pública do Estado do Amazonas no interior
do Estado do Amazonas, publicada no Diário Oficial
Eletrônico da DPE/AM;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 33/2017-
CSDPE/AM, que estabeleceu os Polos de Atendimento
da Defensoria Pública do Estado do Amazonas no
interior do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO  a Resolução n.º 13/2023-
CSDPEAM, que criou os Órgãos de Atuação do Interior
e Região Metropolitana, as Defensorias Públicas de
substituição da Capital, fixa suas atribuições no âmbito
da Defensoria Pública do Estado do Amazonas, altera
as Resoluções nº 004/2019-CSDPE/AM e nº 013/2019-
CSDPE/AM, e dá outras providências;

CONSIDERANDO  o constante na Portaria n.º
231/2024-GDPG/DPE/AM, Ano 10, Edição 2.126, pág.
1-2, datada de 04 de março de 2024, que delegou à
Subdefensora Pública Geral, as funções de
organização e designação de membros para
substituição em casos de férias, folgas, licenças e
demais casos de afastamentos previstos em lei;

CONSIDERANDO  o teor do processo SEI
n. 25.0.000013057-8, SGI n. 2500713 e 2500732;

RESOLVE:

I - CESSAR OS EFEITOS, apenas nos dias de 18 de
novembro de 2025 e 25 de novembro de 2025, a FGD-
6 (Coordenadoria do Interior), nos termos da Lei n.º
4.831 de 13 de maio de 2019, concedida ao Defensor
Público Elton Dariva Staub;

II - DESIGNAR, no dia 18 de novembro de 2025,
a  Defensora Pública  Thays Lidianne Campos de
Azevedo Pereira como Coordenadora do Polo do
Médio Solimões, atribuindo-lhe a FGD-6
(Coordenadoria do Interior), nos termos da Lei nº 4.831
de 13 de maio de 2019.

III -  DESIGNAR, no dia 25 de novembro de 2025, a
Defensora Pública Karina Maria da Silva como
Coordenadora do Polo do Médio Solimões,
atribuindo-lhe a FGD-6 (Coordenadoria do Interior), nos
termos da Lei nº 4.831 de 13 de maio de 2019.

CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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GABINETE DA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de
outubro de 2025.
 

Ana Karoline Santos Pinto Rocha
Primeira Subdefensora Pública Geral do Estado do

Amazonas

PORTARIA Nº 1076/2025-GSPG/DPE/AM

A PRIMEIRA SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 10º, da Lei Complementar
nº 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9º da Lei Promulgada nº 51, de 21 de julho de
2004 e alterada pela Lei Complementar n.º 267, de 11
de dezembro de 2024.

CONSIDERANDO  a atribuição do Defensor Público
Geral para praticar atos de gestão administrativa, na
forma do art. 9.º, inciso XII, da Lei Complementar
Estadual n.º 01, de 30 de março de 1990;

CONSIDERANDO o Ato Normativo  nº  3/2025-
GDPG/DPE/AM, que dispõe sobre a regulamentação
da contraprestação oferecida aos membros da
Defensoria Pública do Estado do Amazonas, que
acumulem mais de dois órgãos de atuação;

CONSIDERANDO  o constante na Portaria n.º
231/2024-GDPG/DPE/AM, Ano 10, Edição 2.126, pág.
1-2, datada de 04 de março de 2024, que delegou à
Subdefensora Pública Geral, as funções de
organização e designação de membros para
substituição em casos de férias, folgas, licenças e
demais casos de afastamentos previstos em lei;

CONSIDERANDO  o teor do processo SEI
n. 25.0.000013816-1, SGI n. 2500683;

RESOLVE:

I - DESIGNAR, cumulativamente, o Defensor Público
de 4ª Classe Marcelo Henrique Barbosa para atuar
na  2ª Defensoria Pública do Polo do Alto Rio Negro,
nos dias 12, 13, 14, 17, 18 e 19 de novembro de 2025;

II -  DESIGNAR, cumulativamente, o Defensor Público
de 4ª Classe Marcelo Henrique Barbosa para atuar na
4ª Defensoria Pública do Polo do Alto Rio Negro, nos
dias 12, 13, 14, 17, 18 e 19 de novembro de 2025;

III - ATRIBUIR a contraprestação na forma do
Ato  Normativo  nº  3/2025-GDPG/DPE/AM, de 22 de

maio de 2025, em complemento com o art. 40, § 3º, da
Lei Complementar Estadual nº 01, de 30 de março de
1990, alterado pela Lei Complementar Estadual nº 196,
de 13 de maio de 2019, e regulamentado pela
Resolução nº 013/2019 do Conselho Superior da
Defensoria Pública, observado o limite de duas
acumulações.

CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRIMEIRA SUBDEFENSORIA
PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS,  em
Manaus, 13 de outubro de 2025.

 
Ana Karoline Santos Pinto Rocha

Primeira Subdefensora Pública Geral do Estado do
Amazonas

PORTARIA Nº 1077/2025-GSPG/DPE/AM

A PRIMEIRA SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 10.º, da Lei Complementar
n.º 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9.º da Lei Promulgada n.º 51 de 21 de julho de
2004 e alterada pela Lei Complementar n.º 267, de 11
de dezembro de 2024;

CONSIDERANDO, a atribuição do Defensor Público
Geral para praticar atos de gestão administrativa, na
forma do art. 9.º, inciso XII, da Lei Complementar
Estadual n.º 01, de 30 de março de 1990;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 31/2017-
CSDPE/AM, que cria e regula Polos de Atendimento da
Defensoria Pública do Estado do Amazonas no interior
do Estado do Amazonas, publicada no Diário Oficial
Eletrônico da DPE/AM;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 33/2017-
CSDPE/AM, que estabeleceu os Polos de Atendimento
da Defensoria Pública do Estado do Amazonas no
interior do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO  a Resolução n.º 13/2023-
CSDPEAM, que criou os Órgãos de Atuação do Interior
e Região Metropolitana, as Defensorias Públicas de
substituição da Capital, fixa suas atribuições no âmbito
da Defensoria Pública do Estado do Amazonas, altera
as Resoluções nº 004/2019-CSDPE/AM e nº 013/2019-
CSDPE/AM, e dá outras providências;
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CONSIDERANDO  o constante na Portaria n.º
231/2024-GDPG/DPE/AM, Ano 10, Edição 2.126, pág.
1-2, datada de 04 de março de 2024, que delegou à
Subdefensora Pública Geral, as funções de
organização e designação de membros para
substituição em casos de férias, folgas, licenças e
demais casos de afastamentos previstos em lei;

CONSIDERANDO  o teor do processo SEI
n. 25.0.000013816-1, SGI n. 2500683;

RESOLVE:

I - CESSAR OS EFEITOS, apenas no período de 12 de
novembro de 2025 a 19 de novembro de 2025, a FGD-
6 (Coordenadoria do Interior), nos termos da Lei n.º
4.831 de 13 de maio de 2019, concedida ao Defensor
Público Gabriel de Souza Cruz Evelin Coelho;

II - DESIGNAR, no período de 12 de novembro de 2025
a 19 de novembro de 2025, o  Defensor Público
Marcelo Henrique Barbosa como Coordenador do
Polo do Alto Rio Negro, atribuindo-lhe a FGD-6
(Coordenadoria do Interior), nos termos da Lei nº 4.831
de 13 de maio de 2019.

CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de
outubro de 2025.
 

Ana Karoline Santos Pinto Rocha
Primeira Subdefensora Pública Geral do Estado do

Amazonas

PORTARIA Nº 1079/2025-GSPG/DPE/AM

A PRIMEIRA SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 10º, da Lei Complementar
nº 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9º da Lei Promulgada nº 51, de 21 de julho de
2004 e alterada pela Lei Complementar n.º 267, de 11
de dezembro de 2024.

CONSIDERANDO  a atribuição do Defensor Público
Geral para praticar atos de gestão administrativa, na
forma do art. 9.º, inciso XII, da Lei Complementar
Estadual n.º 01, de 30 de março de 1990;

CONSIDERANDO o Ato Normativo  nº  3/2025-
GDPG/DPE/AM, que dispõe sobre a regulamentação
da contraprestação oferecida aos membros da

Defensoria Pública do Estado do Amazonas, que
acumulem mais de dois órgãos de atuação;

CONSIDERANDO  o constante na Portaria n.º
231/2024-GDPG/DPE/AM, Ano 10, Edição 2.126, pág.
1-2, datada de 04 de março de 2024, que delegou à
Subdefensora Pública Geral, as funções de
organização e designação de membros para
substituição em casos de férias, folgas, licenças e
demais casos de afastamentos previstos em lei;

CONSIDERANDO  o teor do processo SEI
n. 25.0.000012214-1, SGI n. 2500611;

RESOLVE:

I - TORNAR SEM EFEITO o inciso I da PORTARIA Nº
925/2025-GSPG/DPE/AM, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do dia 11 de setembro de 2025, Ano 11,
Edição 2492 Pág. 21 de 30, designando a  Defensora
Pública de 4ª Classe Amanda Silva Farias Dias Pereira
para atuar, nos dias 14, 15, 16 e 17 de outubro de
2025, na  5ª Defensoria Pública do Polo do Baixo
Amazonas;

II - DESIGNAR, cumulativamente, a Defensora Pública
de 4ª Classe Emilly Bianca Ferreira dos Santos para
atuar na  5ª Defensoria Pública do Polo do Baixo
Amazonas, nos dias  14, 15, 16 e 17 de outubro de
2025;

III - ATRIBUIR a contraprestação na forma do
Ato  Normativo  nº  3/2025-GDPG/DPE/AM, de 22 de
maio de 2025, em complemento com o art. 40, § 3º, da
Lei Complementar Estadual nº 01, de 30 de março de
1990, alterado pela Lei Complementar Estadual nº 196,
de 13 de maio de 2019, e regulamentado pela
Resolução nº 013/2019 do Conselho Superior da
Defensoria Pública, observado o limite de duas
acumulações.

CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRIMEIRA SUBDEFENSORIA
PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS,  em
Manaus, 13 de outubro de 2025.

 
Ana Karoline Santos Pinto Rocha

Primeira Subdefensora Pública Geral do Estado do
Amazonas
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PORTARIA Nº 1080/2025-GSPG/DPE/AM

A PRIMEIRA SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 10º, da Lei Complementar
nº 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9º da Lei Promulgada nº 51, de 21 de julho de
2004 e alterada pela Lei Complementar n.º 267, de 11
de dezembro de 2024.

CONSIDERANDO  a atribuição do Defensor Público
Geral para praticar atos de gestão administrativa, na
forma do art. 9.º, inciso XII, da Lei Complementar
Estadual n.º 01, de 30 de março de 1990;

CONSIDERANDO o Ato Normativo  nº  3/2025-
GDPG/DPE/AM, que dispõe sobre a regulamentação
da contraprestação oferecida aos membros da
Defensoria Pública do Estado do Amazonas, que
acumulem mais de dois órgãos de atuação;

CONSIDERANDO  o constante na Portaria n.º
231/2024-GDPG/DPE/AM, Ano 10, Edição 2.126, pág.
1-2, datada de 04 de março de 2024, que delegou à
Subdefensora Pública Geral, as funções de
organização e designação de membros para
substituição em casos de férias, folgas, licenças e
demais casos de afastamentos previstos em lei;

CONSIDERANDO  o teor do processo SEI
n. 25.0.000013859-5;

RESOLVE:

I - CESSAR OS EFEITOS, a partir do dia 17 de outubro
de 2025, do inciso V da Portaria nº
522/2024/GSPG/DPE/AM, publicada no dia 09 de
janeiro de 2025, Ano 11, Edição 2332 Pág. 12 de 33,
quanto à designação da Defensora Pública de 4ª
classe  Amanda Silva Farias Pereira para exercer,
cumulativamente, a contar do dia 07 de janeiro de
2025, suas funções na 7ª Defensoria Pública do Polo
do Baixo Amazonas;

II - DESIGNAR, cumulativamente, a Defensora Pública
de 4ª Classe Emilly Bianca Ferreira dos Santos para
atuar na  1ª Defensoria Pública do Polo Baixo
Amazonas, no período de 17 a 31 de outubro de 2025;

III - DESIGNAR, cumulativamente, a Defensora Pública
de 4ª Classe Ana Sofia Cavalcante Pinheiro para atuar
na 7ª Defensoria Pública do Polo Baixo Amazonas, no
período de 17 a 23 de outubro de 2025;

IV - DESIGNAR, cumulativamente, o Defensor Público
de 4ª Classe  Miguel Eduardo de Azevedo Martins
Filho para atuar na 7ª Defensoria Pública do Polo Baixo
Amazonas, no período de 24 a 31 de outubro de 2025.

V - ATRIBUIR a contraprestação na forma do
Ato  Normativo  nº  3/2025-GDPG/DPE/AM, de 22 de
maio de 2025, em complemento com o art. 40, § 3º, da
Lei Complementar Estadual nº 01, de 30 de março de
1990, alterado pela Lei Complementar Estadual nº 196,
de 13 de maio de 2019, e regulamentado pela
Resolução nº 013/2019 do Conselho Superior da
Defensoria Pública, observado o limite de duas
acumulações.

CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRIMEIRA SUBDEFENSORIA
PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS,  em
Manaus, 14 de outubro de 2025.

 
Ana Karoline Santos Pinto Rocha

Primeira Subdefensora Pública Geral do Estado do
Amazonas

PORTARIA Nº 1081/2025-GSPG/DPE/AM

A PRIMEIRA SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 10º, da Lei Complementar
nº 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9º da Lei Promulgada nº 51, de 21 de julho de
2004 e alterada pela Lei Complementar n.º 267, de 11
de dezembro de 2024.

CONSIDERANDO  a atribuição do Defensor Público
Geral para praticar atos de gestão administrativa, na
forma do art. 9.º, inciso XII, da Lei Complementar
Estadual n.º 01, de 30 de março de 1990;

CONSIDERANDO o Ato Normativo  nº  3/2025-
GDPG/DPE/AM, que dispõe sobre a regulamentação
da contraprestação oferecida aos membros da
Defensoria Pública do Estado do Amazonas, que
acumulem mais de dois órgãos de atuação;

CONSIDERANDO  o constante na Portaria n.º
231/2024-GDPG/DPE/AM, Ano 10, Edição 2.126, pág.
1-2, datada de 04 de março de 2024, que delegou à
Subdefensora Pública Geral, as funções de
organização e designação de membros para
substituição em casos de férias, folgas, licenças e
demais casos de afastamentos previstos em lei;
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CONSIDERANDO  o teor do processo SEI
n.  25.0.000011644-3, SGI n.
2500534, 2500592, 2500652, 2500514 e 2500484;

RESOLVE:

I - TORNAR SEM EFEITO o inciso XI da PORTARIA Nº
997/2025-GSPG/DPE/AM, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do dia 1 de outubro de 2025, Ano 11, Edição
2506 Pág. 5 de 20, designando, cumulativamente, o
Defensor Público de 3ª Classe Murilo Menezes do
Monte para atuar,  nos dias 17 e 20 de outubro de
2025, na 12ª Defensoria Pública do Polo do Rio Negro
Solimões;

II - TORNAR SEM EFEITO o inciso XIII da PORTARIA
Nº 997/2025-GSPG/DPE/AM, publicada no Diário
Oficial Eletrônico do dia 1 de outubro de 2025, Ano 11,
Edição 2506 Pág. 5 de 20, designando,
cumulativamente, o Defensor Público de 3ª Classe
Murilo Menezes do Monte para atuar, nos dias 28, 29,
30 e 31 de outubro de 2025, na 12ª Defensoria Pública
do Polo do Rio Negro Solimões;

CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRIMEIRA SUBDEFENSORIA
PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS,  em
Manaus, 14 de outubro de 2025.

 
Ana Karoline Santos Pinto Rocha

Primeira Subdefensora Pública Geral do Estado do
Amazonas

PORTARIA Nº 1083/2025-GSPG/DPE/AM

A PRIMEIRA SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 10.º, da Lei Complementar
n.º 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9.º da Lei Promulgada n.º 51 de 21 de julho de
2004 e alterada pela Lei Complementar n.º 267, de 11
de dezembro de 2024;

CONSIDERANDO,  a atribuição do Defensor Público
Geral para praticar atos de gestão administrativa, na
forma do art. 9.º, inciso XII, da Lei Complementar
Estadual n.º 01, de 30 de março de 1990;

CONSIDERANDO  a Resolução n.º 13/2023-
CSDPEAM, que criou os Órgãos de Atuação do Interior
e Região Metropolitana, as Defensorias Públicas de
substituição da Capital, fixa suas atribuições no âmbito

da Defensoria Pública do Estado do Amazonas, altera
as Resoluções nº 004/2019-CSDPE/AM e nº 013/2019-
CSDPE/AM, e dá outras providências;

CONSIDERANDO  o constante na Portaria n.º
231/2024-GDPG/DPE/AM, Ano 10, Edição 2.126, pág.
1-2, datada de 04 de março de 2024, que delegou à
Subdefensora Pública Geral, as funções de
organização e designação de membros para
substituição em casos de férias, folgas, licenças e
demais casos de afastamentos previstos em lei;

CONSIDERANDO  o teor do processo SEI n.
25.0.000012365-2.

RESOLVE:

I - DESIGNAR, em caráter especial, o Defensor Público
de 2ª Classe Helom César da Silva Nunes para atuar
em inspeção carcerária e atendimentos presenciais na
comarca de Itapiranga, no período de 14 a 16 de
outubro de 2025.

II - DETERMINAR que a atuação do Defensor Público
mencionado neste ato será considerada  prestação de
relevante serviço público e designação especial para
fins do inciso X, art. 17, da Resolução n.º 004/2018-
CSDPE/AM, contando-se 1 (uma) pontuação de
designação especial por dia de atuação;

CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL
DO ESTADO DO AMAZONAS,  em  Manaus, 14 de
outubro de 2025.

 
Ana Karoline Santos Pinto Rocha

Primeira Subdefensora Pública Geral do Estado do
Amazonas 

PORTARIA Nº 481/2025-2GSPG/DPE/AM

O SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 10.º, da Lei Complementar
n.º 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9.º da Lei Promulgada n.º 51 de 21 de julho de
2004 e alterada pela Lei Complementar n.º 267, de 11
de dezembro de 2024; 

CONSIDERANDO  a atribuição do Defensor Público
Geral para praticar atos de gestão administrativa, na
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forma do art. 9.º, inciso XII, da Lei Complementar
Estadual n.º 01, de 30 de março de 1990;

CONSIDERANDO o Ato Normativo  nº  3/2025-
GDPG/DPE/AM, que dispõe sobre a regulamentação
da contraprestação oferecida aos membros da
Defensoria Pública do Estado do Amazonas, que
acumulem mais de dois órgãos de atuação;

CONSIDERANDO o constante na Portaria n.º 85/2025-
GDPG/DPE/AM, Ano 11, Edição 2.334, pág. 4-5,
datada de 13 de janeiro de 2025, que delegou ao
Segundo Subdefensor Público Geral, as funções de
organização e designação de membros para
substituição em casos de férias, folgas, licenças e
demais casos de afastamentos previstos em lei;

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 25.0.000013733-
5.

RESOLVE:

I - DESIGNAR, cumulativamente, o Defensor
Público  de 2ª Classe Wilson Oliveira de Melo Júnior
para atuar na  15ª e 28ª Defensoria Pública de 1ª
Instância Cível, no período de 20  a 23 de outubro de
2025;

II -  DESIGNAR, cumulativamente,  o Defensor Público
de 2ª Classe Wilson Oliveira de Melo Júnior para atuar
na  3ª Defensoria Pública de 1ª Instância do Juizado
Especial, no período de 20 a 23 de outubro de 2025;

III - DESIGNAR, cumulativamente, o Defensor Público
de 2ª Classe André Ricardo Antonovicz Munhoz para
atuar na 3ª e 11ª Defensoria Pública Forense do
Tribunal do Júri (sumariante), nos dias 16 e 17 de
outubro de 2025;

IV - ATRIBUIR a contraprestação na forma do
Ato  Normativo  nº  3/2025-GDPG/DPE/AM, de 22 de
maio de 2025, em complemento com o art. 40, § 3º, da
Lei Complementar Estadual nº 01, de 30 de março de
1990, alterado pela Lei Complementar Estadual nº 196,
de 13 de maio de 2019, e regulamentado pela
Resolução nº 013/2019 do Conselho Superior da
Defensoria Pública, observado o limite de duas
acumulações.

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO SEGUNDO SUBDEFENSOR
PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS, em
Manaus, 15 de outubro de 2025.

Marco Aurélio Martins da Silva
Segundo Subdefensor Público Geral do Estado

PORTARIA Nº 483/2025-2GSPG/DPE/AM

O SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 10.º, da Lei Complementar
n.º 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9.º da Lei Promulgada n.º 51 de 21 de julho de
2004 e alterada pela Lei Complementar n.º 267, de 11
de dezembro de 2024; 

CONSIDERANDO a atribuição do Defensor Público
Geral para praticar atos de gestão administrativa, na
forma do art. 9.º, inciso XII, da Lei Complementar
Estadual n.º 01, de 30 de março de 1990;

CONSIDERANDO o constante na Portaria n.º 85/2025-
GDPG/DPE/AM, Ano 11, Edição 2.334, pág. 4-5,
datada de 13 de janeiro de 2025, que delegou ao
Segundo Subdefensor Público Geral, as funções de
organização e designação de membros para
substituição em casos de férias, folgas, licenças e
demais casos de afastamentos previstos em lei;

CONSIDERANDO o Processo SEI n.º 25.0.000013820-
0.

RESOLVE:

I - DESIGNAR o Defensor Público de 3ª Classe Rodolfo
Pinheiro Bernardo Lobo para atuar nas audiências da
20ª e 21ª Defensoria Pública de 1ª Instância Criminal,
conforme anexo único;

II - ATRIBUIR ao Defensor Público constante no anexo
único, o adicional previsto no art. 31, XI, da Lei n.º
4.077/2014, com redação dada pela Lei n.º 4.831/2019,
no valor correspondente ao nível 1, do Anexo XII da
mesma lei, a cada 04 (quatro) audiências realizadas,
sendo o saldo de audiências remanescentes a ser
somado subsequente;

GABINETE DO SEGUNDO SUBDEFENSOR
PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS, em
Manaus, 15 de outubro de 2025.

Marco Aurélio Martins da Silva
Segundo Subdefensor Público Geral do Estado

ANEXO ÚNICO
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PORTARIA Nº 485/2025-2GSPG/DPE/AM

O SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 10.º, da Lei Complementar
n.º 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9.º da Lei Promulgada n.º 51 de 21 de julho de
2004 e alterada pela Lei Complementar n.º 267, de 11
de dezembro de 2024; 

CONSIDERANDO  a atribuição do Defensor Público
Geral para praticar atos de gestão administrativa, na
forma do art. 9.º, inciso XII, da Lei Complementar
Estadual n.º 01, de 30 de março de 1990;

CONSIDERANDO o Ato Normativo  nº  3/2025-
GDPG/DPE/AM, que dispõe sobre a regulamentação
da contraprestação oferecida aos membros da
Defensoria Pública do Estado do Amazonas, que
acumulem mais de dois órgãos de atuação;

CONSIDERANDO o constante na Portaria n.º 85/2025-
GDPG/DPE/AM, Ano 11, Edição 2.334, pág. 4-5,
datada de 13 de janeiro de 2025, que delegou ao
Segundo Subdefensor Público Geral, as funções de
organização e designação de membros para
substituição em casos de férias, folgas, licenças e
demais casos de afastamentos previstos em lei;

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 25.0.000012701-
1.

RESOLVE:

I - DESIGNAR, cumulativamente, a Defensora Pública
de 3ª Classe Denise D`Albuquerque Veiga Lima para
atuar na  5ª e 12ª Defensoria Pública Forense do
Tribunal do Júri (sumariante), no período de 13 a 17 de
outubro 2025; 

II - ATRIBUIR a contraprestação na forma do
Ato  Normativo  nº  3/2025-GDPG/DPE/AM, de 22 de
maio de 2025, em complemento com o art. 40, § 3º, da
Lei Complementar Estadual nº 01, de 30 de março de
1990, alterado pela Lei Complementar Estadual nº 196,
de 13 de maio de 2019, e regulamentado pela
Resolução nº 013/2019 do Conselho Superior da
Defensoria Pública, observado o limite de duas
acumulações.

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO SEGUNDO SUBDEFENSOR
PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS, em
Manaus, 15 de outubro de 2025

Marco Aurélio Martins da Silva
Segundo Subdefensor Público Geral do Estado

PORTARIA Nº 487/2025-2GSPG/DPE/AM

O SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 10.º, da Lei Complementar
n.º 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9.º da Lei Promulgada n.º 51 de 21 de julho de
2004 e alterada pela Lei Complementar n.º 267, de 11
de dezembro de 2024; 

CONSIDERANDO  a atribuição do Defensor Público
Geral para praticar atos de gestão administrativa, na
forma do art. 9.º, inciso XII, da Lei Complementar
Estadual n.º 01, de 30 de março de 1990;

CONSIDERANDO o constante na Portaria n.º 85/2025-
GDPG/DPE/AM, Ano 11, Edição 2.334, pág. 4-5,
datada de 13 de janeiro de 2025, que delegou ao
Segundo Subdefensor Público Geral, as funções de
organização e designação de membros para
substituição em casos de férias, folgas, licenças e
demais casos de afastamentos previstos em lei;

CONSIDERANDO a Resolução nº 01/2025-CSDPEAM,
que regulamenta a concessão de Gratificação pela
prestação de Serviço Especial e de Adicional pelo
desempenho de atividade técnica especial aos(às)
Defensores(as) Públicos(as) que atuem no plenário do
Tribunal do Júri da Comarca da Capital e dá outras
providências;

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 25.0.000003205-
3.

RESOLVE:
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I - DESIGNAR, em caráter especial, o Defensor Público
de 2ª Classe Rafael Albuquerque Maia, para atuar em
sessão de julgamento pela 9ª Defensoria Pública do
Tribunal do Júri (Plenário), pelo processo de  nº.
0492653-28.2024.8.04.0001, no dia 22 de outubro de
2025;

II - ATRIBUIR ao Defensor Público mencionado neste
ato o adicional previsto no art. 31, XI, da Lei nº
4.077/2014, com redação dada pela Lei nº 4.831/2019,
no valor correspondente ao nível 2, do Anexo XII da
mesma lei, para cada dia de atuação;

III- ENQUADRAR a atuação do membro mencionado
neste ato, nos termos do § 2º do art. 5º, da Resolução
n.º 001/2025-CSDPE/AM,  como 1 (uma) designação
especial, por dia trabalhado, para fins de promoção, na
forma do inciso IV do art. 17 da Resolução n.º
004/2018-CSDPE/AM;

IV - DETERMINAR a atuação do membro como critério
de elegibilidade para meritocracia, nos termos do art.
2º, inciso V, da Resolução nº 27/2025-CSDPE/AM.

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO SEGUNDO SUBDEFENSOR
PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS, em
Manaus, 15 de outubro de 2025.

Marco Aurélio Martins da Silva
Segundo Subdefensor Público Geral do Estado

PORTARIA Nº 489/2025-2GSPG/DPE/AM

O SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 10.º, da Lei Complementar
n.º 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9.º da Lei Promulgada n.º 51 de 21 de julho de
2004 e alterada pela Lei Complementar n.º 267, de 11
de dezembro de 2024; 

CONSIDERANDO  a atribuição do Defensor Público
Geral para praticar atos de gestão administrativa, na
forma do art. 9.º, inciso XII, da Lei Complementar
Estadual n.º 01, de 30 de março de 1990;

CONSIDERANDO o Ato Normativo  n.º  3/2025-
GDPG/DPE/AM, que dispõe sobre a regulamentação
da contraprestação oferecida aos membros da
Defensoria Pública do Estado do Amazonas, que
acumulem mais de dois órgãos de atuação;

CONSIDERANDO o constante na Portaria n.º 85/2025-
GDPG/DPE/AM, Ano 11, Edição 2.334, pág. 4-5,
datada de 13 de janeiro de 2025, que delegou ao
Segundo Subdefensor Público Geral, as funções de
organização e designação de membros para
substituição em casos de férias, folgas, licenças e
demais casos de afastamentos previstos em lei;

CONSIDERANDO o Processo SEI n.º 25.0.000013992-
3.

RESOLVE:

I - DESIGNAR, cumulativamente, o Defensor Público
de 2ª Classe Danilo Germano Ribeiro Penha para atuar
na 3ª Defensoria Pública de 1ª Instância Especializada
no Atendimento de Registros Públicos, no período de
11 de outubro de 2025 a 08 de abril de 2026;

II - ATRIBUIR a contraprestação na forma do
Ato  Normativo  n.º  3/2025-GDPG/DPE/AM, de 22 de
maio de 2025, em complemento com o art. 40, § 3º, da
Lei Complementar Estadual n.º 01, de 30 de março de
1990, alterado pela Lei Complementar Estadual n.º 196,
de 13 de maio de 2019, e regulamentado pela
Resolução n.º 013/2019 do Conselho Superior da
Defensoria Pública, observado o limite de duas
acumulações.

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO SEGUNDO SUBDEFENSOR
PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS, em
Manaus, 15 de outubro de 2025.

Marco Aurélio Martins da Silva
Segundo Subdefensor Público Geral do Estado

EXTRATO

ESPÉCIE: Termo de Cooperação Técnica n.º 19/2025-
DPE/AM.

PROCESSO: 25.0.000005224-0-DPE/AM.

PARTÍCIPES: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DO AMAZONAS – DPE/AM e o ESTADO DO
AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE
ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA.

OBJETO: Mútua colaboração entre os partícipes, com
o fim de estabelecer um procedimento para
atendimento das pessoas egressas do sistema prisional
e seus familiares, encaminhados pelo Escritório Social,
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para atendimento pela Defensoria Pública do Estado
em demandas na área de família.

DATA DA ASSINATURA: 06/10/2025.

VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data
da assinatura, podendo ser prorrogado e/ou alterado
mediante Termo Aditivo, de termo com as disposições
legais.

VALOR: As ações resultantes não implicarão na
transferência ou cessão de recursos entre as partes,
sendo cada uma responsável pela consecução de suas
atribuições

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO
ESTADO, em Manaus, 06 de outubro de 2025.

Rafael Vinheiro Monteiro Barbosa
Defensor Público Geral do Estado

PORTARIA Nº 1062/2025-GSPG/DPE/AM

A PRIMEIRA SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 10.º, da Lei Complementar n.º 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma do art. 9.º
da Lei Promulgada n.º 51 de 21 de julho de 2004 e alterada pela Lei Complementar n.º 267, de 11 de dezembro de
2024;

CONSIDERANDO, a atribuição do Defensor Público Geral para praticar atos de gestão administrativa, na forma do
art. 9.º, inciso XII, da Lei Complementar Estadual n.º 01, de 30 de março de 1990;

CONSIDERANDO  a Resolução n.º 13/2023-CSDPEAM, que criou os Órgãos de Atuação do Interior e Região
Metropolitana, as Defensorias Públicas de substituição da Capital, fixa suas atribuições no âmbito da Defensoria
Pública do Estado do Amazonas, altera as Resoluções nº 004/2019-CSDPE/AM e nº 013/2019-CSDPE/AM, e dá
outras providências;

CONSIDERANDO o constante na Portaria n.º 231/2024-GDPG/DPE/AM, Ano 10, Edição 2.126, pág. 1-2, datada
de 04 de março de 2024, que delegou à Subdefensora Pública Geral, as funções de organização e designação de
membros para substituição em casos de férias, folgas, licenças e demais casos de afastamentos previstos em lei;

CONSIDERANDO o teor do processo SEI n. 25.0.000013614-2;

RESOLVE:

I – DESIGNAR, em caráter especial, o Defensor Público de 4ª Classe Kleber Luiz Miyasato para atuar na audiência
designada para o dia 08 de outubro de 2025 na Vara Única da Comarca de Rio Preto da Eva, conforme Anexo
Único;

II - DESIGNAR, em caráter especial, a Defensora Pública de 4ª Classe Patricia Sousa Barros Leal para atuar nas
audiências designadas para o dia 10 de outubro de 2025 na Vara Única da Comarca de Rio Preto da Eva,
conforme Anexo Único;

III - DETERMINAR que a atuação dos Defensores Públicos mencionados neste ato será considerada prestação de
relevante serviço público e designação especial para fins do inciso VII, art. 17, da Resolução n.º 004/2018-
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CSDPE/AM, na proporção de uma designação a cada (04) quatro audiências, em caráter cumulativo.

CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 09 de outubro
de 2025.

 
Ana Karoline Santos Pinto Rocha

Primeira Subdefensora Pública Geral do Estado do Amazonas

 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA N.º 1062/2025-GSPG/DPE/AM

Defensor
Público Comarca Data Hora Processo

Quantida
de de

audiênci
as neste

ato

Saldo de Portarias Anteriores

Quantida
de de

Designaç
ão

Especial

Saldo
Remanes

cente

Kleber
Luiz

Miyasato

Rio Preto
da Eva

08/10/20
25 10h

 0000010
-93.2013.
8.04.660

0
1

677/2025
-

GSPG/D
PE/AM

1

1 0

 924/202
5-

GSPG/D
PE/AM

1

708/2025
-

GSPG/D
PE/AM:

1

Patricia
Sousa
Barros
Leal

Rio Preto
da Eva

10/10/20
25

09h

0000003-
86.2022.
8.04.660

0

5 0 1 1

10h

0134175-
76.2025.
8.04.100

0

10h30

0001574-
69.2020.
8.04.650

1

11h

 0002725
-

97.2025.
8.04.650

0

11h30

0600050
7-

86.2021.
8.04.650

0
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